
 

  

Processo Administrativo Licitatório n. 15/2025 
Dispensa de Licitação n. 15/2025 

 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE AUTORIZAÇÃO 
 
 

O presente Procedimento Administrativo Licitatório tem como objeto a 

contratação de serviço de manutenção de veículo automotor, especificamente vistorias 

periódicas dos veículos placas LAN1556, RXY0D76, RKZ3C06, RXW5I63, RXP5A22, 

MIN7178, MJF7075, MKW0986, MKW0966, MKW1A16, MKW0516, RDU2J15, 

RLJ8J07, RYG4G50, QIS7505, utilizados pela Secretaria de Educação, para o 

transporte de alunos, conforme especificado no Termo de Referência, para atendimento 

da demanda pelo cumprimento das disposições previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, em especial no art. 54, § 1º. 

 

Nestes termos, considerando as justificativas apresentadas, o Termo de 

Referência, os documentos comprobatórios juntados aos autos, a previsão do art. 75, I, 

da Lei Federal n. 14.133/2021, bem como o parecer jurídico que opinou pela legalidade 

da contratação, passo a decidir: Autorizo a contratação do serviço referido acima, 

realizada através de dispensa de licitação, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

 

Quanto a publicação referida no art. 75, § 6º, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 

conforme disposto na documentação de justificativas, concluiu-se pela inexistência de 

propostas mais vantajosas do que a oferecida pela empresa Brava 282 Inspeção 

Veicular LTDA, inscrita no CNPJ 46.830.016/0001-22, ao valor total de R$ 4.300,00 

(quatro mil e trezentos reais). 

 

Desta forma, formalize-se o respectivo contrato nos termos da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

 

Publique-se a presente autorização direta no respectivo sítio eletrônico oficial, 

conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 
                                                              Águas Mornas, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 
                                                 Pedro Francisco Garcia  
                                                      Prefeito Municipal 

 


